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DECRETO Nº 085/2013. 

29 DE MARÇO DE 2013.  
 

 

ARION SILVEIRA, Prefeito Municipal de Nova Monte  Verde, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.. 

Considerando o falecimento do Servidor Público JOAREZ MARTINS, bem 

como os relevantes serviços que prestou à comunidade monteverdense atuando como 

motorista de transporte escolar na rede publica de ensino, 

DECRETA: 

ARTIGO 1º-  Fica decretado luto no dia 29 de março de 2013.  

ARTIGO 2º- Este decreto entrará em vigor na data de sua afixação ou 

afixação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito de Nova Monte Verde, em 29 de Março de 2013. 

 
 
 
 

FLORISVALDO JOSÉ FERREIRA 
Vice Prefeito Municipal 

 


